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 Ilmo. Senhor 

Rafael Marques Battisti 

DD. Presidente da Mesa Diretora. 

Palma Sola - SC   

Mensagem do Projeto de Lei nº 061/2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Estou encaminhando a Vossas Excelências e a seus Ilustres pares o incluso 

Projeto de Lei 061/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal realizar o 

remanejamento de dotações orçamentárias no orçamento das diversas secretarias 

e fundos municipais de 2025, e dá outras providências. 

O referido projeto de lei se faz necessário para ajustes orçamentários com 

a finalidade de equilibrar os saldos orçamentários nas FDR (Fontes de Recursos), 

objetivando receber empenhos/despesas com contrapartida para aquisição de um 

trator agrícola, locação de equipamentos e aquisição de materiais para as 

festividades de fim de ano, e folha de pagamento e encargos sociais, no corrente 

exercício. 

Estas são as razões que me levam a encaminhar o presente Projeto de Lei 

à consideração e deliberação dessa honrada Casa de Leis, solicitando-lhes que 

seja apreciado por Vossas Excelências. 

Nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, solicita-se 

ainda a convocação de sessão extraordinária, a fim de que o projeto possa ser 

apreciado em caráter de urgência, assegurando sua adequação ao encerramento 

do exercício financeiro. 

 

Palma Sola (SC), em 05 de Dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Marcio Sansigolo 

Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei nº 061/2025 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal realizar 

o remanejamento de Dotações Orçamentárias 

o Orçamento Municipal de 2025, e dá outras 

providências. 

 
 

 

Marcio Sansigolo, Prefeito Municipal do Município de Palma Sola, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei Orgânica Municipal, 

encaminha à Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1o Ficam remanejadas as dotações orçamentárias, no orçamento municipal, 

conforme Lei Orçamentário nº 2233/2024, no valor de R$ 151.000,000 (cento e 

cinquenta e um mil reais), destinado a suprir os seguintes projetos / atividade 

e respectivos detalhamentos / modalidades de aplicação, conforme segue: 

 

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0008.2021 - Atenção Básica - Atenção Primária em Saúde 
(APS) 

3319000000000000000 - Aplicações diretas  
160070000000 - Transferências do Sistema Único de Saúde SUS/ União        

R$ 35.000,00 
 

Órgão: 06 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 001 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional: 0020.0608.0036.1024 - Aquisição de Máquinas Patrulha Agrícola 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 
150070000000 - Recursos Ordinário         R$ 100.000,00 

 
Órgão: 09 - Fundação Cultural de Palma Sola 

Unidade: 001 - Fundação Cultural de Palma Sola 
Funcional: 0013.0392.0019.2016 - Promoções Culturais, Artísticas, Eventos 

3339000000000000000 - Aplicações diretas 
150070000000 - Recursos Ordinário          R$ 16.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional mencionado no parágrafo 
anterior serão anulados parcial/total as dotações orçamentárias 
conforme seguem: 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: 001 - Gabinete Do Prefeito 
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 Funcional: 0002.0062.0026.2055 - Administração e Manutenção Serviços 

Administrativos Procuradoria do Município 

3339000000000000000 - Aplicações diretas  
150070000000 - Recursos Ordinário              R$ 8.000,00 

Funcional: 0004.0121.0002.2002 - Manutenção e Func. do Gabinete do Prefeito 
3449000000000000000 - Aplicações diretas  

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 2.495,49 
Funcional: 0004.0124.0027.2029 - Manutenção Controle Interno 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  

150070000000 - Recursos Ordinário              R$ 12.504,51 
 

Unidade: 006 - Diretoria de Esportes e Turismo 
Funcional: 0027.0812.0009.2080 - Manutenção e Func. Diretoria de Esportes 

3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos 
150070000000 - Recursos Ordinário             R$ 10.920,00 

 
Funcional: 0027.0812.0009.2076 - Manutenção e Func. dos Ginásios de 

Esportes 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 6.520,00 
Funcional: 0027.0812.0009.2083 - Manutenção e Func. do Estádio 

Municipal/Campos de Futebol 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 6.000,00 
 
Órgão: 05 - Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0302.0008.2020 - Atenção Média Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  

160070000000 - Transferências do Sistema Único de Saúde SUS/ União 
 R$ 35.000,00 
  

Órgão: 07 - Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
Unidade: 001 - Diretoria de Obras e Serviços Urbanos 

Funcional: 0026.0782.0018.1038 - Construção/Reforma de Bueiros e Drenagem 
Pluvial 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 
150070000000 - Recursos Ordinário              R$ 15.480,00 
 

Órgão: 09 - Fundação Cultural de Palma Sola 
Unidade: 001 - Fundação Cultural de Palma Sola 

Funcional: 0013.0392.0019.2069 - Manutenção do Museu da Colonização 
3449000000000000000 - Aplicações diretas 

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 5.057,08 
Funcional: 0013.0392.0019.2070 - Parque Ecológico Municipal 
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 3339000000000000000 - Aplicações diretas  

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 3.302,28 

Funcional: 0013.0392.0019.2081 - Festivais da Canção 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 7.640,64 
 

Órgão: 10 - Secretaria de Assistência Social 
Unidade: 001 - Secretaria de Assistência Social 
Funcional: 0008.0244.0007.1010 - Ampliação/Construção/Reforma do Prédio da 

Secretaria Assistência Social e do CRAS 
3449000000000000000 - Aplicações diretas 

150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 10.000,00
  

Funcional: 0008.0244.0007.2051 - Manutenção e Conservação da Casa da Paz 
3449000000000000000 - Aplicações diretas 
150070000000 - Recursos Ordinário      R$ 8.310,00

  
Funcional: 0008.0244.0007.2052 - Manutenção e Func. da Casa da Cidadania 

3319000000000000000 - Aplicações diretas  
150070000000 - Recursos Ordinário            R$ 11.700,00 

 
Unidade: 003 - Fundo Municipal De Direitos Do Idoso 
Funcional: 0008.0241.0024.1006 - Aquisição de Equipamentos Terceira Idade 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 
150070000000 - Recursos Ordinário                 R$ 8.070,00  

 

Art. 3º. Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos moldes e 

naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º. Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do Exercício de 2025, 

nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º 

e 2º desta Lei. 

Art. 5º. Ficam alteradas as Lei Orçamentárias Anual – LOA do Exercício de 2025, 

nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º 

e 2º desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, 

Estado de Santa Catarina, em 05 de Dezembro de 

2025. 

 

 

Marcio Sansigolo 

Prefeito Municipal 
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